
 

 

 

 

PORTARIA CAU-RR Nº 044 DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da responsabilidade do 

conselho no período de férias da Gerente geral e 

Urbanismo de Roraima - CAU/RR. 

 

 

 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Roraima - CAU/RR, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei nº 12.378 de 31 de 

dezembro de 2010 e do Regimento Interno do CAU-RR, aprovado pelo Plenário do 

CAU/RR. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Torna responsável pelas ações administrativas a funcionária CAMILLA 

SOMBRA CHRIST DIAS– Analista de Fiscalização, no período de 19 de junho de 2023 

a 30 de junho de 2023; 

 

 

 

Boa Vista - RR, 14 de junho de 2023                    
 

 

                   

                  

 

                    Arq. Urb. RODRIGO EDSON CASTRO AVILA 

Presidente do CAU/RR 
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